
  

                CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                Liderança do Partido Socialismo e Liberdade 

                Assessoria Técnica 
   

COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 834, DE 2018 

 
 

Altera a Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 

2018, para prorrogar o prazo de adesão ao 
Programa de Regularização Tributária Rural 

para 30 de outubro de 2018. 
 

EMENDA Nº ____________ 

 
 Acrescente-se §5º, ao art. 1º, da Lei nº 13.606, de 2018, de que trata 

o art. 1º da Medida Provisória n° 834, de 2018, com a seguinte redação: 
 

Art. 1º. .................................................................. 

§5º. Não poderão aderir ao Programa de Regularização 
Tributária Rural – PRR os detentores de cargos, 

empregos e funções públicas de direção ou eletiva, 
respectivos cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, 
até o terceiro grau ou por adoção, pessoas físicas e as 

pessoas jurídicas em que forem proprietários, 
controladores, diretores, gerentes, sócios ou acionistas, 

ainda que minoritários e afastados para fins de 
cumprimento do disposto no art. 54, inciso II, alínea “a”, 
da Constituição Federal de 1988. 

........................................................ (NR). 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 O objetivo desta Emenda é excluir Parlamentares e políticos ocupantes 

de cargos de direção junto ao Poder Executivo, e respectivos familiares, do 
programa de regularização tributária rural – PRR, bem como excluir desse 

programa as empresas de agronegócio em que aqueles parlamentares e 
políticos são proprietários, diretores, controladores, sócios, ainda que 

minoritários ou sob o manto de familiares. 
 Essa proposta se mostra pertinente sob o prisma ético, da moralidade 
administrativa e das boas práticas de gestão pública, uma vez que “dados da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, responsável pelas cobranças da 
Dívida Ativa, obtidos pelo Valor pela Lei de Acesso à Informação, mostra que 

79 deputados e senadores aderiram ao parcelamento. Inscreveram débitos 
em nome próprio, de empresas que são sócios ou dívidas pelas quais são 
corresponsáveis (cobrados se o devedor principal ficar inadimplente). 6 

parlamentares já tinham aderido ao programa. O valor pode ser ainda maior 
porque o Refis permitia também parcelar dívidas com a Receita Federal, que 

ficam sob sigilo. Os 73 congressistas que aproveitaram as mudanças deviam 
pelo menos R$ 217 milhões à União. Mas, com os abatimentos incluídos no 
Refis por eles mesmos, pagarão apenas metade: R$ 108 milhões. (...)” 

(Reportagem do Valor Econômico, de 16 de abril de 2018, sob o título: “Refis 
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reduz dívida de parlamentares”)1  

 

 
 Ora, percebe-se claramente que esta Emenda possui o escopo de evitar 

que os Parlamentares e agentes do Poder Executivo produzam legislação 
visando interesses próprios, utilizando da função que decorre do mandato 

legislativo que exercem, inclusive, em detrimento do interesse público, 
violando o princípio da igualdade, capacidade contributiva e violação dos 
princípios que regem à Administração (art. 37, caput, da CF/88). 

 Sala das Comissões, em  
 

 
 

Deputado Chico Alencar 

PSOL/RJ 
Líder na Câmara dos Deputados 

 

                                                 
1 http://www.valor.com.br/politica/5454687/refis-reduz-dividas-dos-parlamentares  
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